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CONVOCATÓRIA 
 

 

João Manuel Sampaio Rocha, Presidente da Assembleia de Freguesia de Fafe, convoca Vª. 

Exª., ao abrigo do disposto na al. b) do n.º 1 do art.º 14º do Anexo I Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e nos termos do preceituado no nº 1 do art.º 11.º do mesmo diploma legal, para uma 

Sessão Ordinária, a realizar no próximo dia 27/12/2017 (quarta-feira), pelas 21:00 horas, na sala de 

reuniões desta Autarquia, com a seguinte 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

 

1 - ANTES DA ORDEM DO DIA. 

2 - ORDEM DO DIA: 

2.1 - Informação a prestar aos membros da Assembleia de Freguesia, relativa aos trabalhos 

desenvolvidos pela Junta de Freguesia; 

2.2 – Apreciação e votação do Regimento da Assembleia de Freguesia de Fafe para o 

mandato 2017 a 2021; 

2.3 - Apreciação e votação do regulamento de taxas e licenças para o ano 2018; 

2.4 - Apreciação e votação das Opções do Plano e Orçamento para o ano 2018; 

2.5 – Apreciação e votação do mapa de pessoal 2018 e respetiva caraterização dos postos de 

trabalho; 

2.6 - Apreciação e votação do Regulamento de Apoio ao Associativismo da Freguesia de Fafe 

para o mandato 2017 a 2021; 

2.7 - Apreciação e votação do Protocolo entre a Junta de Freguesia de Fafe e o Grupo 

Desportivo, Cultural e Recreativo de Pardelhas, ao abrigo da alínea n), do n.º 1, do Art. 16º, do anexo 

I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 
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2.8 - Apreciação e votação do Protocolo entre a Junta de Freguesia de Fafe e a Associação 

Sócio-Cultural Sol Poente, ao abrigo da alínea n), do n.º 1, do Art. 16º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro; 

2.9 – Apreciação e votação da proposta de geminação entre a Freguesia de Fafe e a Freguesia 

de Arroios. 

 

Fafe, 14 de dezembro de 2017 

O Presidente da Assembleia de Freguesia, 

 

(João Manuel Sampaio Rocha) 


